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	  PROJETO DE LEI Nº 004/2009 DE 7 DE MAIO DE 2009.




AUTORIA: VEREADORES SUBSCRITORES
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, DA COMISSÃO DE CERTIFICAÇÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA DOS CARGOS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         
Art. 1º. Fica criada no Município de Campo Novo do Parecis, a Comissão de Certificação de Seleção Pública dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates às Endemias.


Art. 2º.  A Comissão atenderá ao disposto na Lei Federal 11.350/2006 e será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após aprovação desta lei.



Art. 3º. Caberá à Comissão certificar a realização ou dispensa de seleção pública dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias para efeito da dispensa referida no parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional n. 051 de 14 de fevereiro de 2006, considerando-se como tal os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.



Art. 4º. A Comissão de Certificação dos ocupantes de cargos de Agentes de Saúde e Agentes de Endemias, certificará a contratação dos agentes anteriormente à vigência da Emenda Constitucional n. 051/2006, bem como a aprovação dos agentes em processo seletivo.



Parágrafo único. Os critérios de certificação serão realizados com observância das normas legais pertinentes ao processo de seleção pública e, tendo sido o agente de saúde e o agente de combate às endemias, contratado anterior à Emenda Constitucional n. 051/2006, será validado através da comprovação de contrato firmado perante o Poder Executivo, ou outro meio comprobatório que certifique a prestação do serviço do agente.



Art. 5º. A Comissão será composta de 4 (quatro) membros sendo 1 (um) da Secretaria Municipal de Saúde, 1 (um) representante dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, 1 (um ) representante do Conselho Municipal de Saúde e 1 representante da Câmara de Vereadores.



Art. 6º. A Comissão de Certificação emitirá parecer técnico específico com os fundamentos justificadores do convencimento da existência da aprovação da seleção.



Art. 7º. O Poder Executivo deverá informar a Câmara Municipal acerca de todos os atos praticados pela Comissão de Certificação, inclusive datas e horários de reunião.



Art. 8º. A Comissão de Certificação enviará relatório ao Poder Executivo para fins de certificar a situação de regularidade dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria Geral da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em7 de maio de 2009.

Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

Ver. AMANTINO BAIOTO
                                         Ver. CLÓVIS DE PAULA

Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO            Ver. EDLAMÁ B. MARQUES(DILA)

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)                Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS

Ver. VAGNER HERKLOTZ Ver.                                           VICTOR BRAGA PINTO

JUSTIFICATIVA
A criação desta Comissão se impõe diante da necessidade de se regularizar, através dos legítimos instrumentos públicos, a situação dos ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.

O atual quadro desses agentes encontra-se defasado, e os poucos agentes que existem não contam ainda com uma regularidade na situação do seu quadro funcional.

Além disso, inúmeros são os prejuízos que se somam diante dessa insegurança instalada, já que existe uma grande insatisfação dos atuais agentes, tanto aqueles que foram contratados antes da EC 051/2006 quanto após o regular processo seletivo.

Há ainda a precariedade administrativa na contratação emergencial de agentes para atendimento de situações diversas e que ainda constam do quadro de funcionários desta municipalidade.

Trata-se do primeiro passo a fim de buscar medida concreta na regularização dessas atividades. 
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